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LEI NG 752 

INICIA RElk>.RMA ADNINISTRATIVA,CRI.AN 

DO CARGOS .B CONCIDE ... "DO AUME?-"TO AOS 

FUNCIONÃRIOS E TRABALHADORES . 1l 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço aaber 

que a Câmaro Municipal de Baixo Gu~ndu,Decretou e sanciono 

a seguinte Lei:-

Art. lG-Fica criado o cargo de Aaaesaor do Pre~ei 

to Municipal, com a f'unçâo de supervisionar todos os servi• 

ços municipais, com a comis9Õo mensal de CrS 4.200,00 (Qua

tro mil e duzentos cruzeiros), revogado o cnr~o com.issimna

do CCS-1, Assessor de Planejamento coD..!ltante da tabela II , 

anexo à Lei nD6 8?/?4, retroagindo a partir de lG( primeiro) 

de março de 1977; 
Art. 2g- Fica criado o cargo comissionado de Che~e 

do Serviço de tranaport@ • Peasonl dA Prefeitura de Baixo -

Guandu, com a comi•aÃo meru1al de CrS 3.000,00 ( tres mil 

cruzeiros) revogado o cargo de Che~e de SerY'iço Rod•viário 

Municipal con8tanta da tnbela ,II, anexo ~ Lei na 68?/?~ , 
retroagindo n partir do 7 (sete) de fevereiro de 1977i 

Art. Jª- Fica criado o cargo em comissão de Chefe 

do Serviço Financeiro, Depart•mento de Cobraça, Materia1 e 

Cadastro desta Prefeiturn, com a comissão mensnl de CrS 

4.000 1 00( quatro mil cruzeiros) e revogado o cargo collli&s! 

cionado CCS-2, Diretor do Departamento de Fazenda da tabela 

II, anexo à lei ng 687/74; 
Art.4Q-Pica criado o cargo comi•aionado de Chefe 

do Selriço de Educação, Aaaistência Social, Esportes e La

zer desta PreCeitura, com a comis9!ão menaal de CrS ).000 1 00 

( tres mil cruzeiros) e revogado o cargo comissionado CCS-), 

Di.retor do DEC., conat.ante da tabela II, anexo a lei nG 

687/74; 
Art. 5ª-Fico criado o cargo em comissão de Che~e 

do Serviço da Zona Rural com a comissão mensal de 

CrS 1.000,00( hum mil cruzeiro•); 

Art. 6a-Fica autorizado um aumento geral de lto% ( 

Quarenta por cento) para o funcionalismo Municipal da ativa 

e inat1va, ficando ainda o Podar Executivo Municipal, auto

riZado a sup1ementa,{r as dotações correspondentes, se ~or 
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tir de lD( primeiro) de meio de 1977-

Art. 7g_ Fica autorizada uma gratificação de 

CrS 800,00) oitocentos cruzeiro•) •ensaia, para o 

Coordenador do Projeto CIATA.; 

Art. ao_ Fica autorizada uma grati~ica~ão men 

sal de CrS 700,00( set~centos cruzefi:oe), para o -

Revisor do Projeto CIATA.i 

Art. 9g_ Fica autorizado um aumento de CrS -

200.00( du.zento11 Cruzeiro11) para o awcciliar da Junta 

do Serviço Militari 

Art.lOQ- Pica autorizada uma gratificação de 

CrS 500 1 00 ( quinhento11 cruzeiro11) para oa Fiscais 

do Convenio com o Estadoi 

Art.11ª- Conforme Decreto Federal na 66.259 de25 

fevereiro de 1970, inciso II, concede 6°"(•e1111enta -

por cento) do S•lario- •ini..mo em vigor para 011 Pro

íe1111ore11 Hun.i.cipais leigo•, num total de CrS 567,36 
( qui.nhento~ e ses•enta e aete cruzeiros a trinta e 

seis centavo!!!) . 
• Art. 12Q- Esta Lei entrarn em vigor na data de 

aua publicação, revogadas as disposilÇôea em contr~

rio. 

REGISTRK·SE E PUBLIQUE:SE 

GABINETE DO PREFEITO >aJl'.""ICIPAL DE BAI.XO 

GU.ANDU,27 de maio de 197? . 
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